
ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE ENSINO 
                                             FACULDADE “GUILHERME GUIMBALA” 

 
CONCURSO PARA MONITORIA 

 
EDITAL Nº 010/2009 

 
Os Gestores de curso de Fisioterapia, Psicologia e Terapia Ocupacional, no uso de 

suas atribuições e na forma regimental, tornam público que se acham abertas às inscrições do 
Concurso para Monitoria, conforme o Regulamento Geral de Monitoria da Associação Catarinense 
de Ensino – ACE, como segue: 

 
1. DISCIPLINA VAGAS 
1.1 Anatomia Humana 02 Vagas período diurno 
1.2 Anatomia Humana 02 Vagas período noturno 
1.3 Eletroterapia 01 Vaga período diurno/noturno 

 
2. INSCRIÇÃO 
 

2.1  Período: de 10 a 16 de fevereiro de 2009 
2.2  Local: Secretaria dos Cursos 
2.3  Horário: das 08h00m às 11h00m e das 15h00m às 21h00m 
 

3. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
 
 

3.1    Requerimento de Inscrição 
a) Anatomia Humana: Comprovante de matrícula do 2o ou do 3o ano para acadêmicos 

de Fisioterapia e Terapia Ocupacional; do 2o, 3o ou 4o ano para os acadêmicos de 
Psicologia; comprovante de aprovação na disciplina com média mínima 7 (sete); 
Histórico Escolar 

b) Eletroterapia: Comprovante de matrícula do 3o ano para acadêmicos de 
Fisioterapia; comprovante de aprovação na disciplina com média mínima 7 (sete); 
Histórico Escolar. 

 
 

4. DATA, HORÁRIO E LOCAIS DA PROVA 
 

4.1 Anatomia 
 
Teórica e Prática: dia 19 de fevereiro de 2009 
Horário: 15h00m 
Local: Laboratório de Anatomia 
 
4.2 Eletroterapia 
 
Teórica e Prática: dia 19 de fevereiro 2009 
Horário: 18;30 horas 
Local: Sala de Aula Prática 
  

5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 
 

5.1 Entrevista 
5.2 Histórico Escolar 
5.3 Conhecimentos Teórico e Prático. 

 
6. REQUISITOS 
 

6.1 Ter conhecimento da disciplina pretendida 
6.2 Estar regularmente matriculado nos Cursos de Fisioterapia, Psicologia e Terapia 

Ocupacional da Associação Catarinense de Ensino. 



6.3 Estar cursando regularmente o 2o ou 3o ano do curso de Fisioterapia ou Terapia 
Ocupacional; 2o, 3o ou 4o ano do Curso de Psicologia para a Disciplina de Anatomia 
Humana,  

6.4 Estar cursando regularmente o 3o ano do curso de Fisioterapia para a disciplina de 
Eletroterapia. 

6.5 Não ter dependência 
 
7. MÉDIA DE APROVAÇÃO 
 

7.1 Igual ou superior a 7,50 (sete e meio) 
 

8. BOLSA DE ESTUDO 
 

8.1 O valor da Bolsa de Estudo será de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) com carga horária 
de 30 horas semanais, descontado na mensalidade. 

 
9. DOS DIREITOS E DEVERES 
 

9.1 Os candidatos aprovados para Anatomia Humana  e Eletroterapia, farão atendimentos nos 
Laboratórios do curso de Fisioterapia, sob a Coordenação dos Professores de Anatomia e 
Eletroterapia e dos Gestores de Curso de Fisioterapia, Psicologia e Terapia Ocupacional. 

9.3 Os atendimentos serão no período matutino, vespertino e noturno. 
9.4 Os Monitores deverão estar à disposição em um dos períodos durante a semana, inclusive 

aos sábados. 
9.5 Os horários de atendimentos serão estabelecidos pelos Gestores de Curso, conforme as 

necessidades. 
9.6 O não cumprimento das regras estabelecidas, a Instituição poderá suspender a Bolsa de 

Estudo a qualquer momento. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 A ACE reserva-se no direito de SUSPENDER a monitoria, no caso de NÃO houver uso da 
referida. 

10.2 No caso de suspensão da monitoria, a ACE se reserva no direito de cancelar a Bolsa  de 
Estudo. 

10.3 Os casos omissos serão resolvidos pelos Gestores de Cursos de Fisioterapia, Psicologia 
e Terapia Ocupacional . 

 
 
 

Joinville, 10 de fevereiro de 2009 
 
 
 
 
    

   Jean Rodrigo Zipperer               Winny Kessy Keller da Costa                Júlio Schruber Júnior 
     Gestor de Curso                               Gestor de Curso                               Gestor de Curso 
         Fisioterapia                               Terapia Ocupacional                                 Psicologia     

 
 

 


